
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5219, de 29/07/2020

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo:
00600-00004091/2020-36-e
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 00600-00004091/2020-36-e

RELATOR : CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA : Representação nº 45/2020 – CF, do Ministério Público junto à Corte, versando
sobre contratações celebradas pelo Instituto de Gestão Estratégica do Distrito Federal -
IGES/DF, para soluções de informática, publicidade e telemedicina.

DECISÃO Nº 3026/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar conhecimento da
Representação  nº  45/2020-CF,  formulada  pelo  Ministério  Público  junto  à  Corte  (peça  11);  II  –
determinar, com esteio no art. 123, § 3º, c/c o art. 230, § 7º, do RI/TCDF, ao Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGES/DF, que apresente circunstanciados esclarecimentos
quanto ao teor do que foi delineado na peça inaugural, no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhando
cópia de todos os documentos referenciados em sua manifestação, ou, alternativamente, inserindo
uma tabela contendo o número verificador dos documentos citados (número do SEI – e os respectivos
códigos CRC), a fim de viabilizar o acesso ao inteiro teor desses documentos por meio das ferramentas
de consulta públicas já disponíveis; III – conceder igual prazo para que as sociedades empresárias
Smart 7 Digital Ltda. - ME, CNPJ 19.416.207/0001-70, e Fértil Comunicação e Marketing Ltda., CNPJ
10.589.522/0001-24, se assim desejarem, apresentem os esclarecimentos que entenderem pertinentes
acerca da exordial; IV – autorizar: a) o encaminhamento de cópia do relatório/voto do Relator, da
Representação do Parquet especial e desta decisão ao Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGES/DF, bem como às sociedades empresárias Smart 7 Digital Ltda. - ME e Fértil
Comunicação e Marketing Ltda. para subsidiar o cumprimento dos item II e III retro; b) o retorno dos
autos à SEASP, para as providências cabíveis. 

Presidiu  a  sessão,  durante  o  julgamento  deste  processo,  o  Conselheiro  MANOEL  DE
ANDRADE.  Votaram  os  Conselheiros  RENATO  RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO,
PAULO  TADEU,  PAIVA  MARTINS  e  MÁRCIO  MICHEL.  Participou  o  representante  do
MPjTCDF,  Procurador-Geral  MARCOS  FELIPE  PINHEIRO  LIMA.  Ausente  a  Presidente,
Conselheira ANILCÉIA MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 29 de Julho de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Manoel Paulo de Andrade Neto
Conselheiro
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